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Ofício n° 1.546/2013 
Ibitinga, 10 de dezembro de 2013. 

Senhor Presidente: 

Vimos, pelo presente, solicitar a Vossa Excelência a 
substituição da folha n° 01 do PROJETO DE LEI N° 158/13, da folha n° 1 do 
PROJETO DE LEI N° 164/13, em razão de divergências contidas nos mesmos. 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. MARCEL PINTO DA COSTA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 
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PROJETO DE LEI N° 158/13 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial, no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 3.636 de 19 de 
dezembro de 2012, e dá outras providências. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 81.958,77 (oitenta e hum mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
setenta e sete centavos), destinados a reforma da UBS Dr. Albino Quaresma Filho, com a 
seguinte classificação orçamentária: 

020100 	 SECRETARIA DE GOVERNO 

10 302 0004 1180 0000 Reforma e Ampliação em UBS 

4.4.90.51.00 05 300.026 	 Obras e Instalações 	 R$ 81.958,77 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei, correrá 
por conta de operação de crédito de celebração de convênio com o Ministério da Saúde, no 
valor de R$ 81.958,77 (oitenta e hum mil, novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e sete 
centavos). 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

FLORISVALDO ASITÓNIO FI NTINO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 164/2013 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias criado pela 
Lei n.° 3.603, de 27 de junho de 2.012. 

Art. 1°. Fica alterado o Programa 0004 da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, aprovado pela Lei 3.603 de 27 de junho de 2.012, para 2.013, com 
valor inicial de R$ 5.107.960,00 (cinco milhões, cento e sete mil e novecentos e sessenta 
reais), aumentando R$ 552.091,05 (quinhentos e cinquenta e dois mil, noventa e hum reais e 
cinco centavos). 

Art. 2°. O acréscimo da quantia de R$ 552.091,05 
(quinhentos e cinquenta e dois mil, noventa e hum reais e cinco centavos) ao programa 
descrito no artigo 1° será utilizado como operação de crédito em virtude de convênios 
celebrados com o governo Federal e Estadual. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FLORISV DO TeIN 1 FIORENTINO 
Prefeito Municipal 
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